PROJETO DE LEI Nº  730   , DE 2003.
Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, decreta:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a “Associação dos Idosos Grupo Sempre Unidos de Lucélia”, com sede no município de Lucélia.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

            A “Associação dos Idosos Grupo Sempre Unidos de Lucélia”, com sede na Avenida Brasil nº 450, no município de Lucélia, sociedade civil, sem fins lucrativos, tem por finalidade promover atividades ocupacionais aos idosos, motivando-os a substituir a rotina do cotidiano por uma vida mais saudável e dinâmica. 

            Para atingir seus objetivos  planeja e executa programas relativos  a melhoria do bem-estar físico e mental de seus membros, proporcionando aos associados menos favorecidos, assistência  através de visitas quando necessário, e promovendo a doação de medicamentos.

             Assegura atendimento integral a população idosa do município, realizando grandioso trabalho junto a comunidade, e com isso contribuindo para o bem estar da população na região.

             Dada a relevância desta propositura, contamos com a anuência dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 28/8/03

a) CAMPOS MACHADO  - PTB
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